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I – RELATÓRIO

A  presente  análise  é  referente  ao  Plano  de  Aplicação  da  22ª  etapa  do  Programa  Nota 
Solidária do Hospital Espírita de Porto Alegre, no valor de R$ 22.236,68. 

Em consideração ao que dispõe a Resolução CMS 36/2004, que determina prazos e conteúdos 
dos  Projetos  e  Ações  em  Saúde  para  o  município  de  Porto  Alegre,  o  presente  documento  foi 
encaminhado em tempo hábil, e com informações pertinentes.

Analisando a documentação da entidade acima citada, salientamos que:

O Plano de Aplicação se destina ao pagamento de Óleo Combustível BPF 1ª, para o consumo das 
caldeiras no período de março a setembro de 2010. Como o documento apresentado não especifica 
alguns aspectos referentes à infra-estrutura do Hospital, sugere-se que por ocasião da prestação de 
contas destes recursos, além das Notas Fiscais sejam discriminadas as características das caldeiras 
(marca, modelo, etc.) e os setores do Hospital que são atendidos por elas (320 leitos, lavanderia, 
cozinha, etc.) 

II - PARECER DA SECRETARIA

Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que a entidade propõe a 
aplicação dos recursos conforme previsto nas normas vigentes, e submete esta análise à deliberação do 
Plenário.
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